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Leitura anterior
15/01/2026

Leitura atual
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Nº de dias
28
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17/03/2026

NOTA FISCAL Nº 071657320 - SÉRIE 01 / DATA DE EMISSÃO: 12/02/2026

Consulte pela Chave de Acesso em:

https://dfe-portal.svrs.rs.gov.br/NF3E/Consulta

Chave de acesso:

33260260444437000146660010716573201048358680

Protocolo de autorização: 3332600010599178 - 13/02/2026 às 01:06:56

FEV/2026 24/02/2026 R$ 120,68

Por determinação da Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL(REN nº 1.095/2024), o número de identificação da sua unidade consumidora será alterado. Essa mudança segue
diretriz regulatória e não afeta o fornecimento ou a medição do consumo.

PIS/PASEP

COFINS

114,81

114,81

1,20%

5,55%

1,38

6,37

CONSUMO FATURADO Nº DIAS FAT

FEV/26 ------        130         28 

JAN/26 ------        199         29 

DEZ/25 ------        108         30 

NOV/25 ------        104         33 

OUT/25 ------        102         29 

SET/25 ------        115         32 

AGO/25 ------        119         30 

JUL/25 ------        118         33 

JUN/25 ------        100         30 

MAI/25 ------        112         30 

ABR/25 ------        100         28 

MAR/25 ------        154         31 

FEV/25 ------        131         30 

Medidor Grandezas Postos

horários

Leitura

Anterior

Leitura

Atual

Const

Medidor

Consumo

kWh

8517627     Energia kWh Tarifa Convencional 16.083 16.213 1 130

DECLARAÇÃO DE QUITAÇÃO DE DÉBITOS. Esta declaração substitui a
quitação dos anos anteriores a partir de 2009 (Lei 12.007/09). Recibo nº
26112025520345867548. Não constam débitos sob sua responsabilidade
nesta unidade consumidora para o ano de 2025. Esta declaração substitui
as quitações mensais das contas de energia do ano em referência e dos
anos anteriores quitados. Estão excluídos dessa declaração valores de
irregularidades por eventuais constatações posteriores e/ou revisão do
faturamento.

24/02/20265.001.497.059-52 *******120,68 FEV/2026 Autenticação Mecânica

83660000001.9.20680053106.6.51353497711.3.10095126466.0

Itens de fatura
Unid.  Quant.  Preço unit (R$)

 com tributos

 Valor (R$)   PIS/COFINS

(R$)

   Base Calc.

ICMS (R$)

   Alíquota.

ICMS (%)

 ICMS

 (R$)

 Tarifa

 unit. (R$)

Energia Elétrica kWh kWh 130 1.07704 140,01 7,75 140,01 18,000 25,20 0,82356

Contrib Ilum Pública Municipal 7,86

Multa 2% conta de 01/2026 sobre R$ 214,12 4,28

Juros mora 1%am: 3 dia(s) sobre R$214,12 0,21

DÉBITO VAR IPCA 0,07

Compensação FIC Mensal 12/2025 -31,75

TOTAL 7,75 25,20

Coloque sua conta em débito automático, Ref. Bancária 010095126466


